
E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  SÃO F R A N C I S C O  D O  B R E JÃ O

L E I  M U N I C I P A L  N " 116/2007

Dispõe íob re  autorização para correção salarial dos 
servido t es efetivos do Município e dá outwy 
providencias,

O  P R E F E I T O  D E  SÃO F R A N C IS C O  D O  B R E J Ã O  -  MA, F R A N C IS C O  
S A N T O S  S O A R E S , no uso dc suns atribuições legítu-í c constitucionais, taço saber <|uc a 
\ ’:imaia Municipal aprovou c  eu funciono a seguinte Lei:

A n ig o  Io. 1'ica autorizado o  Chete do P oder  Kxeeur.ivo :l conccdcr corrcção salarial 
du sal;ino nuniino íiíicioiml aus serviduícs do Município, no percentual de 8,573 (oito inteiros, 
quinhcmos e scieul.a e três centésim os por cento) sobre o valor dos salários ein vigor.

P a rá g ra fo  Ú n ico .  O  disposto  uo c a p if t  deste artigo passa a integrar o sistema, 
nnnn.m vo dcsi;i Municipalidade, licando autorizado o P oder  Kxccutivo a regulamentá-lo 
nirdmnic deereiu.

A rtig o  2 W. Esta Lei entrará ein vi^ur na data de sua publicação, coin cfcitos 
ivíioaúvos à i ’; de abril de 2007.

G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  M U N IC I P A L  D E  SÃ O  F R A N C IS C O  D O  
B R E JÃ O . Ksiado do Marai iliào, aos 10 dias do mês de maio de dois mil c sete

/ . ' /  j - -  - - 
F R A N C I S C O  S A N T O S  S O A R E S  

P re fe i ta  M u n ic ip a l


